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Concomitantemente, tem dado também um importante contributo em 
diversos estudos no âmbito da organização interna da IGDN e para a 
melhoria da sua actividade inspectiva, através da elaboração de propostas 
bem fundamentadas que possibilitaram obter uma resposta adequada aos 
actuais tempos de mudança.

Apesar da consistência dos conhecimentos técnicos que possui, denotou um 
especial cuidado na actualização da sua formação frequentando vários cursos 
de especialização, procurando assim melhorar ainda mais a sua actividade.

Detentor de relevantes qualidades pessoais, de que se destacam um 
carácter bem vincado, uma cultura superior e uma atitude assinalavel-
mente interventiva e perseverante, o Cor. Oliveira Carvalho, mercê da 
sua elevada competência técnico -profissional, bem como pelo seu extra-
ordinário desempenho, contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão da IGDN e consequentemente do 
Ministério da Defesa Nacional.

6 de Junho de 2008. — O Inspector -Geral, Rogério Rodrigues. 

 Louvor n.º 461/2008
Louvo o Dr. Leonel Sanches pela forma muito dedicada, assinala-

velmente responsável e competente como tem desempenhado, há mais 
de quatro anos, as funções de inspector na área de Administração dos 
Meios Financeiros.

Dotado de sólidos conhecimentos técnico -profissionais, elevado rigor 
de análise, isenção e uma forte vontade de bem servir, tem -se afirmado 
pelo cabal cumprimento e de forma consistente, dos objectivos que lhe 
foram fixados.

A sua actividade inspectiva, numa área de grande sensibilidade, 
caracterizou -se pela notável ponderação, muito bom senso e espírito 
de missão que denotou, de forma marcante, nas cerca de três dezenas 
de inspecções/auditorias em que participou e de que se destacam as 
acções ao Programa de Modernização dos F -16, Estaleiros Navais de 
Viana do Castelo e, mais recentemente, ao Instituto de Apoio Social 
das Forças Armadas.

Também é de relevar o trabalho desenvolvido no âmbito do Sistema de 
Controlo Interno da Administração Financeira do Estado, onde realizou 
as primeiras auditorias no âmbito da Defesa Nacional, manifestando de 
forma inequívoca a sua superior aptidão intelectual, persistência e um 
alto sentido do dever.

O seu contributo foi ainda alargado à elaboração de diversa documen-
tação técnica concorrendo, desta forma, para a melhoria permanente de 
métodos e procedimentos.

A sua grande capacidade em motivar e orientar pessoas para a execu-
ção de tarefas, mesmo complexas, confirmando as qualidades de chefia 
que possui, foi decisiva para a nomeação como coordenador, em regime 
de substituição, da área da Administração dos Meios Financeiros desta 
Inspecção -Geral.

Pelas relevantes qualidades pessoais já assinaladas e elevada compe-
tência técnico -profissional demonstrada, o Dr. Leonel Sanches, através 
do seu extraordinário desempenho, contribuiu significativamente para 
a eficiência, prestígio e cumprimento de missão da IGDN.

9 de Junho de 2008. — O Inspector -Geral, Rogério Rodrigues. 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Portaria n.º 607/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TINF
TCOR TINF ADCN 033256 -K António Manuel Pita Gun-

dar — DGPDN

Conta esta situação desde 5 de Maio de 2008.
5 de Maio de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 608/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TINF
TCOR TINF SUPRA 034032 -E, Carlos Alberto da Assunção Lo-

pes — DINFA

Conta esta situação desde 2 de Maio de 2008.
5 de Maio de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 609/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, 
considerando o n.º 2 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TOCC:
CAP TOCC Q 004777 -F António Marranita Sant’Águeda, COFA

Conta esta situação desde 1 de Maio de 2008.
5 de Maio de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 610/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, 
considerando o n.º 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais PILAV:
TCOR PILAV Q 048177 -H, António José de Carvalho Ro-

que — BA1

Conta esta situação desde 7 de Maio de 2008.
7 de Maio de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 17566/2008

A Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto, definiu a missão, atribuições e as 
bases da organização interna da Polícia de Segurança Pública (PSP).

O artigo 55.º da citada lei estabelece as regras para o recrutamento de 
oficiais da PSP para os cargos de comandante e de 2.º comandante das 
unidades territoriais e da Unidade Especial de Polícia, cabendo a defi-
nição do posto correspondente a estes cargos de cada unidade territorial 
ao Ministro da Administração Interna, em função da complexidade do 
comando e no respeito pelas regras estabelecidas.

No âmbito da regulamentação da lei orgânica da PSP, a Portaria 
n.º 434/2008, de 18 de Junho, do Ministro da Administração Interna, 
delineou a estrutura de comando das unidades territoriais da PSP. Em 
harmonia com a distinção que aí se estabelece entre os comandos ter-
ritoriais complexos — comandos regionais, comandos metropolitanos 
de Lisboa e do Porto e comandos distritais de Aveiro, Braga, Coimbra, 
Évora, Faro, Leiria, Santarém, Setúbal, Vila Real e Viseu — e os demais 
comandos distritais, importa assim determinar o posto do comandante 
e do 2.º comandante de cada unidade territorial.
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Tal determinação não pode, contudo, alhear -se daquela que é hoje a 
realidade do pessoal com funções policiais da PSP, ao nível de carência 
de oficiais com o posto de superintendente -chefe e superintendente. Com 
efeito, a PSP dispõe actualmente de apenas sete oficiais de polícia com 
o posto de superintendente -chefe, quatro dos quais providos nos cargos 
de director nacional e directores nacionais adjuntos e três providos nos 
cargos de inspector nacional, comandante metropolitano de Lisboa e 
director da Escola Prática de Polícia. Quanto a superintendentes, dispõe 
de apenas três, dois dos quais são coronéis no exercício de funções 
dirigentes em departamentos da Direcção Nacional.

A desejável situação de recrutar os comandantes regionais e metro-
politanos de entre superintendentes -chefes não pode, por ora, efectivar-
-se, uma vez que não existiria possibilidade legal de, se assim fosse 
determinado, prover esses lugares.

Deste modo, prevê -se que apenas para o Comando Metropolitano de 
Lisboa o recrutamento se efectue de entre superintendentes -chefes. No 
que concerne aos comandos regionais e ao Comando Metropolitano 
do Porto, não sendo possível o recrutamento de entre superintendentes-
-chefes, impõe -se definir que o recrutamento se efectue de entre supe-
rintendentes, assim se permitindo que os intendentes com a formação e 
experiência adequadas desempenhem as respectivas funções, ao abrigo 
do recrutamento excepcional. Idêntica é a opção tomada para os cargos 
de comandante dos comandos distritais complexos.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 55.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de 
Agosto, e sob proposta do director nacional da Polícia de Segurança 
Pública, determino o seguinte:

1 — O recrutamento para os cargos de comandante das unidades 
territoriais é efectuado de entre:

a) Superintendentes -chefes, para o Comando Metropolitano de Lis-
boa;

b) Superintendentes, para os comandos regionais dos Açores e da 
Madeira, e para o Comando Metropolitano do Porto;

c) Superintendentes, para os comandos distritais de Aveiro, Braga, 
Coimbra, Évora, Faro, Leiria, Santarém, Setúbal, Viseu e Vila Real;

d) Intendentes, para os comandos distritais de Beja, Bragança, Castelo 
Branco, Guarda, Portalegre e Viana do Castelo.

2 — O recrutamento para os cargos de 2.º comandante das unidades 
territoriais é efectuado de entre:

a) Superintendentes, para os Comandos Metropolitanos de Lisboa 
e do Porto;

b) Intendentes, para os comandos regionais dos Açores e da Ma-
deira;

c) Intendentes, para os comandos distritais de Aveiro, Braga, Coimbra, 
Évora, Faro, Leiria, Santarém, Setúbal, Viseu e Vila Real;

d) Subintendentes, para os comandos distritais de Beja, Bragança, 
Castelo Branco, Guarda, Portalegre e Viana do Castelo.

18 de Junho de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 Despacho n.º 17567/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, nomeio para prestar assessoria no meu Gabinete a mestre 
em Direito Marta Sofia Caetano Lopes Rebelo.

A nomeada é equiparada a adjunto para efeitos retributivos, auferindo 
todos os subsídios e demais regalias inerentes ao exercício de funções 
nos gabinetes ministeriais, incluindo despesas de representação.

Nos termos e para os efeitos previstos na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, a nomeada fica 
expressamente autorizada a exercer funções docentes em instituições 
de ensino superior.

A presente nomeação produz efeitos desde 19 de Junho de 2008
19 de Junho de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 

Carlos Pereira. 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 17568/2008

Passagem à situação de mobilidade especial por opção voluntária 
da licenciada Lénia da Silva Godinho Lopes.

Por meu despacho de 16 de Junho de 2008, nos termos do n.º 4 do ar-
tigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, foi autorizado o pedido 
de passagem à situação de mobilidade especial por opção voluntária da 
seguinte funcionária do quadro de pessoal da ex-Auditoria Jurídica do 

Ministério da Justiça, e a exercer funções em regime de requisição na 
Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna:

Nome: Lénia da Silva Godinho Lopes
Vínculo: Nomeação definitiva
Carreira: Consultor Jurídico
Categoria: Assessora Jurídica Principal
Escalão: 1 Índice: 710
19 de Junho de 2008. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas Florên-

cio. 
 Despacho n.º 17569/2008

Passagem à situação de mobilidade especial por opção voluntária 
do funcionário Carlos Manuel Saldanha Rodrigues Esteves

Por meu despacho de 12 de Junho de 2008, nos termos do n.º 4 do 
artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, foi autorizado o pe-
dido de passagem à situação de mobilidade especial por opção voluntária 
do seguinte funcionário do quadro único de pessoal do Ministério da 
Administração Interna:

Nome: Carlos Manuel Saldanha Rodrigues Esteves
Vínculo: Nomeação definitiva
Carreira: Administrativa
Categoria: Assistente Administrativo Principal
Escalão: 1 Índice: 222
19 de Junho de 2008. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas Florên-

cio. 

 Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Despacho n.º 17570/2008
Por despacho de SS. Ex.ª o Ministro da Administração Interna de 

28ABR08.
Foi concedida a Medalha de Assiduidade de Segurança Pública (uma 

estrela), a que se refere o artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 
de Maio, aos seguintes militares desta Guarda:

Comando -Geral

Comando -Geral 

Posto N.º
Matrícula Nome

Capitão . . . . . . . . . . . . . 1970321 Jorge Manuel Machado Meireles.
Capitão . . . . . . . . . . . . . 1970330 José Manuel Brito de Sousa.
Capitão . . . . . . . . . . . . . 1970333 Robson Daniel Ribeiro Lima.
Capitão . . . . . . . . . . . . . 1970335 Cláudia Margarida dos Santos.
Capitão . . . . . . . . . . . . . 1970341 Hugo Alexandre das Neves Dias 

da Silva.
Tenente . . . . . . . . . . . . . 1970314 Paulo Jorge Gonçalves Gomes.

 Formação do Comando -Geral 

Posto N.º
Matrícula Nome

Sarg. Ajudante  . . . . . . . 1870549 Sérgio Alberto do Rosário Dantas.
2.º Sargento  . . . . . . . . . 1960589 Raúl Manuel Almada Galveia.
2.º Sargento  . . . . . . . . . 1970421 Luis Miguel Pereira Pleno.
Furriel. . . . . . . . . . . . . . 1961013 Francisco José Pereira Sequeira.
Furriel. . . . . . . . . . . . . . 1970521 Luís António Silvestre Gomes.
Furriel. . . . . . . . . . . . . . 1970567 Carla Maria Gomes Quina R. Ber-

nardino.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970057 Carlos Ferreira Ramalho Ribeiro.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970391 Nuno Miguel Silva de Oliveira.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970394 Diogo Manuel dos Santos Marques.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970442 Quitéria Maria Afonso Pires.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970467 Nelson Rui da Silva Marques.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970971 Helder José da Silva Varela.
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . 1970988 João Filipe Baje Silva.
Soldado  . . . . . . . . . . . . 1970360 Norberto Manuel Oliveira Santos.
Soldado  . . . . . . . . . . . . 1970941 Rui Manuel de Aguiar Primo.

 28 de Maio de 2008. — O Comandante -Geral, Luís Nelson Ferreira 
dos Santos, tenente -general. 




